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Florianópolis, 17 de dezembro de 2025.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado de Santa Catarina
Nesta
 
 
 
Senhor Governador,
 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para os fins previstos no art. 54 da Constituição do
Estado, o autógrafo do Projeto de Lei nº 163/2023, que “Estabelece que bares,
restaurantes, lanchonetes, hotéis, motéis e estabelecimentos similares que
comercializem bebidas, refeições ou lanches devem disponibilizar cardápio ou menu
físico quando utilizarem o cardápio ou menu digital”.
 
 
 

Atenciosamente,
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico
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